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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei disciplina a prevenção da obesidade infantil e a promoção 

da alimentação adequada nas escolas de educação básica das redes públicas e 

privadas do País.  

Art. 2º. O §9º do art. 26 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26. ............................................................................................ 

......................................................................................................... 

§9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as 

formas de violência contra a criança e o adolescente e da obesidade 

infantil serão incluídos, como temas transversais, nos currículos 

escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei 

no 8.069, de 13 de julho de 1990,  observada a produção e distribuição de 

material didático adequado.” (NR) 

Art. 3º. O inciso II do art. 2º da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2o. ................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

II – a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino 

e aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema 

alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de 

vida, na perspectiva da segurança alimentar e nutricional e da prevenção 

da obesidade infantil;” (NR)  

Art. 4º. O art. 12 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a ser 

acrescido de §3º com a seguinte redação: 

“Art. 12. ................................................................................................ 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/leis/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/leis/L8069.htm
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.......................................................................................................... 

§3º O regulamento indicará bebidas e alimentos considerados não 

adequados para os fins desta Lei.” (AC) 

Art. 5º. Acrescenta art. 45-A ao Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 

1969, com a seguinte redação: 

“Art. 45-A. Os estabelecimentos situados em escolas de educação 

básica, públicas ou privadas, ficam proibidos de comercializar 

bebidas e alimentos não adequados à nutrição da criança e do 

adolescente, na forma do regulamento. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos de que trata o caput devem 

informar ao consumidor, por via escrita, de forma clara e acessível, a 

composição dos alimentos e das bebidas por eles comercializados, 

ressalvados os industrializados.” (AC) 

Art. 6º.  O art. 46 do Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969 passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 46. Os estabelecimentos de que tratam os artigos 45 e 45-A 

devem ser previamente licenciados pela autoridade sanitária competente 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, mediante a expedição do 

respectivo alvará. 

Parágrafo único. Não serão licenciados nem terão seus alvarás 

renovados os estabelecimentos que infringirem o disposto no art. 

45-A.” (NR) 

Art. 7º. O art. 4º da Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, passa a 

vigorar de inciso VII, com a seguinte redação: 

“Art. 4º. ............................................................................................. 

........................................................................................................... 
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VII – promoção da alimentação adequada nos estabelecimentos de 

ensino da educação básica.” (AC) 

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

O debate em torno da alimentação adequada oferecida ao escolar tem se 

tornado lugar-comum no Brasil e no mundo. As preocupações das nações 

desenvolvidas há muito circulam em torno do controle e da prevenção à obesidade 

infantil, enquanto, até muito recentemente, as nações em desenvolvimento, a 

exemplo do Brasil, em virtude dos quadros históricos e endêmicos de fome, 

desnutrição e subnutrição, tendiam a tratar a questão do ponto de vista da oferta de 

alimentos nutritivos em quantidade suficiente para retirar da condição de debilidade 

nutricional as crianças e os adolescentes em idade escolar. 

A severa inflexão sofrida pelo quadro alimentar e nutricional brasileiro nas 

últimas décadas, responsável por excluir nosso País do mapa mundial da fome, teve 

como corolário negativo uma mudança no perfil epidemiológico de nossa população, 

“com o aumento das doenças crônicas não transmissíveis, com ênfase no excesso 

de peso e obesidade, assumindo proporções alarmantes, especialmente entre 

crianças e adolescentes” (Portaria Interministerial nº 1.010, de 8 de maio de 2006).  

Se hoje, segundo dados da Secretaria de Direitos Humanos 

(apresentados em março de 2015), apenas 1,9% das crianças menores de cinco 

anos apresenta baixo peso, há, em contrapartida, 7,3% de crianças na mesma faixa 

etária com excesso de peso. Esse índice varia de 6,2% na região Norte a 9,4% na 

região Sul.  

Os dados são ainda mais preocupantes na faixa de cinco a nove anos, 

onde nada menos que 33,5% das crianças brasileiras apresentam excesso de peso, 

índice que, apesar de cair para 20,5% na adolescência, continua sendo 

preocupante, pois encontra reflexos imediatos na população adulta, onde 52,5% se 

encontra acima do peso ideal e 17,9% é obesa1. 

                                                      
1
 BRASIL. VIGITEL BRASIL 2014 – Vigilância de fatores de risco e proteção para doenças crônicas por inquérito 

telefônico. Brasília: Ministério da Saúde, 2014. 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3606/2015 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) já considera a obesidade a 

epidemia do século XXI e recomenda a tomada de medidas drásticas por 

sociedades e governos, para evitar que, em 2025, a metade da população mundial 

se torne obesa. Um dos maiores problemas do excesso de peso encontra-se em sua 

forte correlação com algumas das mais prevalentes Doenças Crônicas Não 

Transmissíveis – DCNT: doenças do aparelho circulatório (DAC), responsáveis por 

31,3% das mortes por DCNT, diabetes (5,2%) e alguns tipos de câncer. 

No Brasil, “as doenças crônicas não transmissíveis constituem o problema 

de saúde de maior magnitude e correspondem a 72% das causas de mortes”2. Entre 

os principais fatores de risco de certas DCNT em nosso País estão o excesso de 

peso e a obesidade, resultantes de comportamentos nocivos, tais como: baixo nível 

de atividade física no lazer da população adulta; insuficiente consumo regular de 

frutas e hortaliças; elevado consumo de alimentos com alto teor de gordura; e 

consumo frequente de refrigerantes3. 

O tratamento para diabetes, câncer, doenças do aparelho 
circulatório e doença respiratória crônica pode ser de curso 
prolongado, onerando os indivíduos, as famílias e os sistemas 
de saúde. Os gastos familiares com DCNT reduzem a 
disponibilidade de recursos para necessidades como 
alimentação, moradia, educação, entre outras. A Organização 
Mundial da Saúde estima que, a cada ano, 100 milhões de 
pessoas são empurradas para a pobreza nos países em que se 
tem de pagar diretamente pelos serviços de saúde (...). 

No Brasil, mesmo com a existência do Sistema Único de Saúde 
(SUS), gratuito e universal, o custo individual de uma doença 
crônica ainda é bastante alto, em função dos custos 
agregados, o que contribui para o empobrecimento das 
famílias.  

Além disso, os custos diretos das DCNT para o sistema de 
saúde representam impacto crescente. No Brasil, as DCNT 
estão entre as principais causas de internações hospitalares.  

Recente análise do Banco Econômico Mundial estima que 
países como Brasil, China, Índia e Rússia perdem, anualmente, 

                                                      
2
 BRASIL. Plano de Ações Estratégicas para o Enfrentamento das Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNT) 

no Brasil – 2011-2022. Brasília: Ministério da Saúde, 2011, p. 11. 
3
 BRASIL. Plano de Ações Estratégicas para o Enfrentamento das Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNT) 

no Brasil – 2011-2022. Brasília: Ministério da Saúde, 2011. 
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mais de 20 milhões de anos produtivos de vida devido às 
DCNT (...)4. 

Nota-se, pois, que o controle da prevalência dos fatores de risco das 

DCNT constitui-se em alternativa mais eficaz e econômica para a redução da 

morbimortalidade por essas doenças. 

O Plano de Ações Estratégicas para o Enfrentamento das Doenças 

Crônicas Não Transmissíveis (DCNT) no Brasil – 2011-2022 tem entre suas metas 

nacionais “reduzir a prevalência de obesidade entre crianças” e “reduzir a 

prevalência de obesidade entre adolescentes”.  

Data de 2006 a Portaria Interministerial nº 1.010, que “Institui as diretrizes 

para a Promoção da Alimentação Saudável nas Escolas de educação infantil, 

fundamental e nível médio das redes públicas e privadas, em âmbito nacional”. A 

mencionada normativa define, entre os eixos prioritários para a promoção da 

alimentação saudável nas escolas: 

“Art. 3º. ............................................................................. 

.......................................................................................... 

IV – restrição ao comércio e à promoção comercial no 
ambiente escolar de alimentos e preparações com altos teores 
de gordura saturada, gordura trans, açúcar livre e sal e 
incentivo ao consumo de frutas, legumes e verduras”.  

E como ação para o alcance da alimentação saudável no ambiente 

escolar:  

“Art. 5º. ................................................................................ 

............................................................................................. 

II – restringir a oferta e a venda de alimentos com alto teor de 
gordura, gordura saturada, gordura trans, açúcar livre e sal e 
desenvolver opções de alimentos e refeições saudáveis na 
escola”. 

A preocupação com o papel da alimentação na condição de saúde de 

crianças e adolescentes em idade escolar foi expressada pelos participantes da 4ª 

                                                      
4
 BRASIL. Plano de Ações Estratégicas para o Enfrentamento das Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNT) 

no Brasil – 2011-2022. Brasília: Ministério da Saúde, 2011, p. 32. 
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Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – Alimentação 

Adequada e Saudável: direito de todos, ocorrida na cidade Salvador-BA, em 

novembro de 2011. Na oportunidade, os delegados presentes aprovaram a seguinte 

moção pelo fechamento das cantinas escolares: 

“Moção em defesa de uma alimentação adequada e 
saudável nas escolas e pelo fechamento das cantinas 
escolares (lanches particulares dentro das escolas)  

Considerando:  

1. O disposto na Portaria 1.010/06, de 8 de maio de 2006, 
referente ao artigo 3º, inciso IV;  

2. O preconizado na Resolução FNDE nº 38, de 16 de junho de 
2009, que assegura o direito humano à alimentação adequada 
e saudável no ambiente escolar;  

3. Que o programa de alimentação escolar é direito de 
todos(as) os(as) alunos(as) da educação básica;  

4. Que as cantinas das escolas concorrem com o Pnae e não 
asseguram alimentação saudável;  

5. Que pesquisas revelam que as crianças mais pobres é que 
se esforçam para frequentar as cantinas;  

6. Que não é a comunidade escolar que ganha com a 
existência das cantinas e sim quem terceiriza o setor.  

Os(As) delegados(as) presentes à 4ª Conferência Nacional 
apoiam esta moção em defesa da alimentação saudável e 
adequada no ambiente escolar, solicitando aprovação de 
uma lei, por parte do Congresso Nacional, orientada pelo 
Consea, pelo fechamento das cantinas escolares no Brasil. 
Os(As) estudantes do Brasil agradecem”5 (grifos nossos). 

Note-se que os delegados presentes à mencionada Conferência 

requerem que o Congresso Nacional intervenha diretamente na problemática da 

oferta de alimentos inadequados nas escolas, na forma de uma lei federal 

extremamente rigorosa, que determine o fechamento definitivo das cantinas 

escolares.  

Discordamos desse encaminhamento, por entendermos que as cantinas 

escolares podem (e devem) ser partícipes do processo de qualificação da 

                                                      
5
 BRASIL. 4ª Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – Alimentação Adequada e Saudável: 

direito de todos. Relatório final: declarações e proposições. Salvador: CONSEA, 2011, p. 97. 
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alimentação oferecida aos estudantes, desde que o Estado proceda à sua devida 

regulação. 

Os esforços de regulação das cantinas escolares por meio legislativo já 

datam de mais de uma década no Brasil. Citamos a seguir algumas leis aprovadas 

em níveis estadual e municipal, com esse escopo regulatório: 

 Florianópolis (SC): Lei municipal nº 5.853, de 04 de junho de 

2001, que “Dispõe sobre os critérios de concessão de serviços de 

lanches e bebidas, nas unidades educacionais, localizadas no 

Município de Florianópolis”; 

 Santa Catarina: Lei estadual nº 12.061, de 18 de dezembro de 

2001, que “Dispõe sobre critérios de concessão de serviços de 

lanches e bebidas nas unidades educacionais, localizadas no 

Estado de Santa Catarina”; 

 Paraná: Lei estadual nº 14.423, de 02 de junho de 2004, que 

“Dispõe que os serviços de lanches nas unidades educacionais 

públicas e privadas que atendam a educação básica, localizadas 

no Estado, deverão obedecer a padrões de qualidade nutricional e 

de vida, indispensáveis à saúde dos alunos”; 

 Paraná: Lei estadual nº 14.855, de 19 de outubro de 2005, que 

“Dispõe sobre padrões técnicos de qualidade nutricional, a serem 

seguidos pelas lanchonetes e similares, instaladas nas escolas de 

ensino fundamental e médio, particulares e da rede pública”; 

 Rio de Janeiro: Lei estadual nº 4.508, de 11 de janeiro de 2005, 

que: “Proíbe a comercialização, aquisição, confecção e distribuição 

de produtos que colaborem para a obesidade infantil, em bares, 

cantinas e similares instalados em escolas públicas e privadas do 

Estado do Rio de Janeiro, na forma que menciona”; 

 Minas Gerais: Lei estadual nº 18.372, de 04 de setembro de 2009, 

que “Acrescenta dispositivos à Lei nº 15.072, de 5 de abril de 2004, 

que dispõe sobre a promoção da educação alimentar e nutricional 

nas escolas públicas e privadas do sistema estadual de ensino”; 
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 Campo Grande (MS): Lei municipal nº 4.992, de 30 de setembro 

de 2011, que “Define normas para a comercialização de alimentos 

nas cantinas comerciais da rede pública e instituições privadas de 

educação básica de Campo Grande-MS e dá outras providências”;  

 Distrito Federal: Lei distrital nº 5.146, de 19 de agosto de 2013, 

que “Estabelece diretrizes para a promoção da alimentação 

saudável nas escolas da rede de ensino do Distrito Federal”; 

 Paraíba: Lei estadual nº 10.431, de 20 de janeiro de 2015, que 

“Proíbe cantinas e lanchonetes instaladas em escolas públicas e 

privadas de educação infantil, fundamental e média, de venderem 

bebidas com baixo teor nutricional, como os refrigerantes”. 

Esforços similares vêm ocorrendo em outros países além do Brasil, a 

exemplo de Colômbia, México, Espanha, França, Reino Unido e Estados Unidos da 

América, entre outros, onde legislações nacionais ou locais têm determinado 

proibições pontuais ou globais de comercialização ou oferta de um ou mais produtos 

de baixo teor nutritivo em ambiente escolar, como forma de prevenção da obesidade 

infantil.  

Apresentamos o presente Projeto de Lei na esteira dos esforços 

legislativos mundiais para assegurar às crianças e aos adolescentes a proteção, no 

ambiente escolar, contra os malefícios do consumo de alimentos e bebidas nocivos 

ao seu desenvolvimento e para contribuir para a formação de hábitos alimentares 

saudáveis. 

Diferentemente da tendência identificada nas leis estaduais e municipais 

brasileiras, optamos por não apresentar listagem de produtos de comercialização 

proibida nas cantinas escolares. Relegamos à regulamentação a tarefa da 

determinação de quais devam ser esses produtos, tendo por base a devida 

orientação técnica. Preferimos, a título diretivo, apenas registrar a necessidade de 

proibição de alimentos e bebidas inadequados aos estudantes. 

Aproveitamos a oportunidade para exigir das cantinas escolares a devida 

inscrição da composição dos alimentos e das bebidas por elas comercializados, 

excepcionados os alimentos e as bebidas industrializados, os quais já dispõem de 

legislação própria. O volume de crianças portadoras de alergias e intolerâncias 



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3606/2015 

alimentares justifica tal exigência, que se configura, ademais, como um direito de 

consumidor, cuja inexistência resulta na exposição inadvertida das crianças 

alérgicas e intolerantes a matérias-primas alimentares impróprias para o seu 

consumo. 

No mais, sugerimos que o licenciamento e a renovação de alvará fiquem 

condicionados ao cumprimento das exigências legais de ordem sanitária, entre as 

quais aquelas que ora propomos, como forma de sanção pelo desrespeito à Lei; que 

a prevenção da obesidade infantil se torne tema transversal da escola de base; que 

a promoção da alimentação adequada nas escolas seja entendida no corpo da 

segurança alimentar; que a prevenção da obesidade infantil seja incorporada como 

diretriz do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e que se discriminem 

os alimentos e as bebidas que não são considerados adequados à alimentação dos 

estudantes no âmbito do PNAE, evitando, assim, sua aquisição por governos e 

prefeituras. 

Temos ciência de que os estudantes permanecem livres para consumir 

alimentos inadequados em qualquer outro lugar para além da escola, e que a mera 

proibição aqui proposta não é suficiente para a mudança cultural necessária para o 

efetivo combate à obesidade infantil. Contudo, concordamos com os especialistas 

que entendem ser a escola um espaço propício à formação de hábitos saudáveis, 

além de referência positiva para os estudantes. Por isso, defendemos que nas 

cantinas escolares só haja alimentos saudáveis e adequados, de modo que a escola 

sirva de exemplo para estudantes e famílias. 

Esperamos contar com o apoio dos pares para que esta propositura 

prospere e nossas escolas enfim acompanhem a tendência internacional de banir 

alimentos e bebidas não saudáveis de suas cantinas.  

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 2015. 

Deputado MÁRIO HERINGER 

PDT/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Art. 39. A educação profissional e tecnológica, no cumprimento dos objetivos da 

educação nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades de educação e às dimensões 

do trabalho, da ciência e da tecnologia. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.741, de 16/7/2008) 

§ 1º Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão ser organizados por 

eixos tecnológicos, possibilitando a construção de diferentes itinerários formativos, 

observadas as normas do respectivo sistema e nível de ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.741, de 16/7/2008) 

§ 2º A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguintes cursos:  

I - de formação inicial e continuada ou qualificação profissional;  

II - de educação profissional técnica de nível médio;  

III - de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

§ 3º Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação 

organizar-se-ão, no que concerne a objetivos, características e duração, de acordo com as 

diretrizes curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em articulação com o ensino 

regular ou por diferentes estratégias de educação continuada, em instituições especializadas 

ou no ambiente de trabalho.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na 

Escola aos alunos da educação básica; altera as 

Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
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11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 

20 de julho de 2007; revoga dispositivos da 

Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 

agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de 

julho de 1994; e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para os efeitos desta Lei, entende-se por alimentação escolar todo alimento 

oferecido no ambiente escolar, independentemente de sua origem, durante o período letivo.  

 

Art. 2º São diretrizes da alimentação escolar:  

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de 

alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares 

saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria 

do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, 

inclusive dos que necessitam de atenção específica;  

II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e 

aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição 

e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e 

nutricional;  

III - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de 

educação básica;  

IV - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das 

ações realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta 

da alimentação escolar saudável e adequada;  

V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de 

gêneros alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela 

agricultura familiar e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades 

tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos;  

VI - o direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança alimentar e 

nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas 

entre idades e condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles 

que se encontram em vulnerabilidade social.  

 

Art. 3º A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e 

dever do Estado e será promovida e incentivada com vistas no atendimento das diretrizes 

estabelecidas nesta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Os cardápios da alimentação escolar deverão ser elaborados pelo 

nutricionista responsável com utilização de gêneros alimentícios básicos, respeitando-se as 

referências nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura e a tradição alimentar da localidade, 

pautando-se na sustentabilidade e diversificação agrícola da região, na alimentação saudável e 

adequada.  

§1º Para efeito desta Lei, gêneros alimentícios básicos são aqueles indispensáveis 

à promoção de uma alimentação saudável, observada a regulamentação aplicável. (Parágrafo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12982-28-maio-2014-778811-publicacaooriginal-144230-pl.html
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único transformado em §1º pela Lei nº 12.982, de 28/5/2014, publicada no DOU de 

29/5/2014, em vigor 90 dias após sua publicação) 

§ 2º Para os alunos que necessitem de atenção nutricional individualizada em 

virtude de estado ou de condição de saúde específica, será elaborado cardápio especial com 

base em recomendações médicas e nutricionais, avaliação nutricional e demandas nutricionais 

diferenciadas, conforme regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.982, de 28/5/2014, 

publicada no DOU de 29/5/2014, em vigor 90 dias após sua publicação) 

 

Art. 13. A aquisição dos gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá 

obedecer ao cardápio planejado pelo nutricionista e será realizada, sempre que possível, no 

mesmo ente federativo em que se localizam as escolas, observando-se as diretrizes de que 

trata o art. 2º desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 986, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Institui normas básicas sobre alimentos.  

  

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 

Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

Decretam: 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DOS ESTABELECIMENTOS 

 

Art. 45. As instalações e o funcionamento dos estabelecimentos industriais ou 

comerciais, onde se fabrique, prepare, beneficie, acondicione, transporte, venda ou deposite 

alimento ficam submetidos às exigências dêste Decreto-lei e de seus Regulamentos.  

 

Art. 46. Os estabelecimentos a que se refere o artigo anterior devem ser 

prèviamente licenciados pela autoridade sanitária competente estadual, municipal, territorial 

ou do Distrito Federal, mediante a expedição do respectivo alvará.  

 

Art. 47. Nos locais de fabricação, preparação, beneficiamento, acondicionamento 

ou depósito de alimentos, não será permitida a guarda ou a venda de substâncias que possam 

corrompê-los, alterá-los, adultera-los, falsificá-los ou avariá-los.  

Parágrafo único. Só será permitido, nos estabelecimentos de venda ou consumo de 

alimentos, o comércio de saneantes, desinfetantes e produtos similares, quando o 

estabelecimento interessado possuir local apropriado e separado, devidamente aprovado pela 

autoridade fiscalizadora competente. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.346, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12982-28-maio-2014-778811-publicacaooriginal-144230-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12982-28-maio-2014-778811-publicacaooriginal-144230-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12982-28-maio-2014-778811-publicacaooriginal-144230-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12982-28-maio-2014-778811-publicacaooriginal-144230-pl.html
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Cria o Sistema Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional - SISAN com vistas 

em assegurar o direito humano à alimentação 

adequada e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º  Esta Lei estabelece as definições, princípios, diretrizes, objetivos e 

composição do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN, por meio do 

qual o poder público, com a participação da sociedade civil organizada, formulará e 

implementará políticas, planos, programas e ações com vistas em assegurar o direito humano 

à alimentação adequada.  

 

Art. 2º  A alimentação adequada é direito fundamental do ser humano, inerente à 

dignidade da pessoa humana e indispensável à realização dos direitos consagrados na 

Constituição Federal, devendo o poder público adotar as políticas e ações que se façam 

necessárias para promover e garantir a segurança alimentar e nutricional da população.  

§ 1º A adoção dessas políticas e ações deverá levar em conta as dimensões 

ambientais, culturais, econômicas, regionais e sociais.  

§ 2º É dever do poder público respeitar, proteger, promover, prover, informar, 

monitorar, fiscalizar e avaliar a realização do direito humano à alimentação adequada, bem 

como garantir os mecanismos para sua exigibilidade.  

 

Art. 3º A segurança alimentar e nutricional consiste na realização do direito de 

todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem 

comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares 

promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, 

econômica e socialmente sustentáveis.  

 

Art. 4º  A segurança alimentar e nutricional abrange:  

I - a ampliação das condições de acesso aos alimentos por meio da produção, em 

especial da agricultura tradicional e familiar, do processamento, da industrialização, da 

comercialização, incluindo-se os acordos internacionais, do abastecimento e da distribuição 

dos alimentos, incluindo-se a água, bem como da geração de emprego e da redistribuição da 

renda;  

II - a conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos; 

III - a promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população, incluindo-

se grupos populacionais específicos e populações em situação de vulnerabilidade social;  

IV - a garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos 

alimentos, bem como seu aproveitamento, estimulando práticas alimentares e estilos de vida 

saudáveis que respeitem a diversidade étnica e racial e cultural da população;  

V - a produção de conhecimento e o acesso à informação; e  

VI - a implementação de políticas públicas e estratégias sustentáveis e 

participativas de produção, comercialização e consumo de alimentos, respeitando-se as 

múltiplas características culturais do País.  
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Art. 5º  A consecução do direito humano à alimentação adequada e da segurança 

alimentar e nutricional requer o respeito à soberania, que confere aos países a primazia de 

suas decisões sobre a produção e o consumo de alimentos.  

 

Art. 6º  O Estado brasileiro deve empenhar-se na promoção de cooperação técnica 

com países estrangeiros, contribuindo assim para a realização do direito humano à 

alimentação adequada no plano internacional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 1.010, DE 8 DE MAIO DE 2006 
 

Institui as diretrizes para a Promoção da 

Alimentação Saudável nas Escolas de 

educação infantil, fundamental e nível médio 

das redes públicas e privadas, em âmbito 

nacional. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINO, E O MINISTRO DE 

ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e 

 

Considerando a dupla carga de doenças a que estão submetidos os países onde a 

desigualdade social continua a gerar desnutrição entre crianças e adultos, agravando assim o 

quadro de prevalência de doenças infecciosas; 

 

Considerando a mudança no perfil epidemiológico da população brasileira com o 

aumento das doenças crônicas não transmissíveis, com ênfase no excesso de peso e obesidade, 

assumindo proporções alarmantes, especialmente entre crianças e adolescentes; 

 

Considerando que as doenças crônicas não transmissíveis são passíveis de serem 

prevenidas, a partir de mudanças nos padrões de alimentação, tabagismo e atividade física; 

 

Considerando que no padrão alimentar do brasileiro encontra-se a predominância 

de uma alimentação densamente calórica, rica em açúcar e gordura animal e reduzida em 

carboidratos complexos e fibras; 

 

Considerando as recomendações da Estratégia Global para Alimentação Saudável, 

Atividade Física e Saúde da Organização Mundial da Saúde (OMS) quanto à necessidade de 

fomentar mudanças sócio-ambientais, em nível coletivo, para favorecer as escolhas saudáveis 

no nível individual; 

 

Considerando que as ações de Promoção da Saúde estruturadas no âmbito do 

Ministério da Saúde ratificam o compromisso brasileiro com as diretrizes da Estratégia 

Global; 

 

Considerando que a Política Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN) insere-

se na perspectiva do Direito Humano à Alimentação Adequada e que entre suas diretrizes 

destacam-se a promoção da alimentação saudável, no contexto de modos de vida saudáveis e 

o monitoramento da situação alimentar e nutricional da população brasileira; 
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Considerando a recomendação da Estratégia Global para a Segurança dos 

Alimentos da OMS, para que a inocuidade de alimentos seja inserida como uma prioridade na 

agenda da saúde pública, destacando as crianças e jovens como os grupos de maior risco; 

 

Considerando os objetivos e dimensões do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar ao priorizar o respeito aos hábitos alimentares regionais e à vocação agrícola do 

município, por meio do fomento ao desenvolvimento da economia local; 

 

Considerando que os Parâmetros Curriculares Nacionais orientam sobre a 

necessidade de que as concepções sobre saúde ou sobre o que é saudável, valorização de 

hábitos e estilos de vida, atitudes perante as diferentes questões relativas à saúde perpassem 

todas as áreas de estudo, possam processar-se regularmente e de modo contextualizado no 

cotidiano da experiência escolar; 

 

Considerando o grande desafio de incorporar o tema da alimentação e nutrição no 

contexto escolar, com ênfase na alimentação saudável e na promoção da saúde, reconhecendo 

a escola como um espaço propício à formação de hábitos saudáveis e à construção da 

cidadania; 

 

Considerando o caráter intersetorial da promoção da saúde e a importância 

assumida pelo setor Educação com os esforços de mudanças das condições educacionais e 

sociais que podem afetar o risco à saúde de crianças e jovens; 

 

Considerando, ainda, que a responsabilidade compartilhada entre sociedade, setor 

produtivo e setor público é o caminho para a construção de modos de vida que tenham como 

objetivo central a promoção da saúde e a prevenção das doenças; 

 

Considerando que a alimentação não se reduz à questão puramente nutricional, 

mas é um ato social, inserido em um contexto cultural; e 

 

Considerando que a alimentação no ambiente escolar pode e deve ter função 

pedagógica, devendo estar inserida no contexto curricular, resolvem: 

 

Art. 1º Instituir as diretrizes para a Promoção da Alimentação Saudável nas 

Escolas de educação infantil, fundamental e nível médio das redes pública e privada, em 

âmbito nacional, favorecendo o desenvolvimento de ações que promovam e garantam a 

adoção de práticas alimentares mais saudáveis no ambiente escolar. 

 

Art. 2º Reconhecer que a alimentação saudável deve ser entendida como direito 

humano, compreendendo um padrão alimentar adequado às necessidades biológicas, sociais e 

culturais dos indivíduos, de acordo com as fases do curso da vida e com base em práticas 

alimentares que assumam os significados sócio-culturais dos alimentos. 

 

Art. 3º Definir a promoção da alimentação saudável nas escolas com base nos 

seguintes eixos prioritários: 

I - ações de educação alimentar e nutricional, considerando os hábitos alimentares 

como expressão de manifestações culturais regionais e nacionais; 

II - estímulo à produção de hortas escolares para a realização de atividades com os 

alunos e a utilização dos alimentos produzidos na alimentação ofertada na escola; 
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III - estímulo à implantação de boas práticas de manipulação de alimentos nos 

locais de produção e fornecimento de serviços de alimentação do ambiente escolar; 

IV - restrição ao comércio e à promoção comercial no ambiente escolar de 

alimentos e preparações com altos teores de gordura saturada, gordura trans, açúcar livre e sal 

e incentivo ao consumo de frutas, legumes e verduras; e 

V - monitoramento da situação nutricional dos escolares. 

 

Art. 4º Definir que os locais de produção e fornecimento de alimentos, de que 

trata esta Portaria, incluam refeitórios, restaurantes, cantinas e lanchonetes que devem estar 

adequados às boas práticas para os serviços de alimentação, conforme definido nos 

regulamentos vigentes sobre boas práticas para serviços de alimentação, como forma de 

garantir a segurança sanitária dos alimentos e das refeições. 

Parágrafo único. Esses locais devem redimensionar as ações desenvolvidas no 

cotidiano escolar, valorizando a alimentação como estratégia de promoção da saúde. 

 

Art. 5º Para alcançar uma alimentação saudável no ambiente escolar, devem-se 

implementar as seguintes ações: 

I - definir estratégias, em conjunto com a comunidade escolar, para favorecer 

escolhas saudáveis; 

II - sensibilizar e capacitar os profissionais envolvidos com alimentação na escola 

para produzir e oferecer alimentos mais saudáveis; 

III - desenvolver estratégias de informação às famílias, enfatizando sua co-

responsabilidade e a importância de sua participação neste processo; 

IV - conhecer, fomentar e criar condições para a adequação dos locais de 

produção e fornecimento de refeições às boas práticas para serviços de alimentação, 

considerando a importância do uso da água potável para consumo; 

V - restringir a oferta e a venda de alimentos com alto teor de gordura, gordura 

saturada, gordura trans, açúcar livre e sal e desenvolver opções de alimentos e refeições 

saudáveis na escola; 

VI - aumentar a oferta e promover o consumo de frutas, legumes e verduras; 

VII - estimular e auxiliar os serviços de alimentação da escola na divulgação de 

opções saudáveis e no desenvolvimento de estratégias que possibilitem essas escolhas; 

VIII - divulgar a experiência da alimentação saudável para outras escolas, 

trocando informações e vivências; 

IX - desenvolver um programa contínuo de promoção de hábitos alimentares 

saudáveis, considerando o monitoramento do estado nutricional das crianças, com ênfase no 

desenvolvimento de ações de prevenção e controle dos distúrbios nutricionais e educação 

nutricional; e 

X - incorporar o tema alimentação saudável no projeto político pedagógico da 

escola, perpassando todas as áreas de estudo e propiciando experiências no cotidiano das 

atividades escolares. 

 

Art. 6º Determinar que as responsabilidades inerentes ao processo de 

implementação de alimentação saudável nas escolas sejam compartilhadas entre o Ministério 

da Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária e o MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO/Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 

 

Art. 7º Estabelecer que as competências das Secretarias Estaduais e Municipais de 

Saúde e de Educação, dos Conselhos Municipais e Estaduais de Saúde, Educação e 
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Alimentação Escolar sejam pactuadas em fóruns locais de acordo com as especificidades 

identificadas. 

 

Art. 8º Definir que os Centros Colaboradores em Alimentação e Nutrição, 

Instituições e Entidades de Ensino e Pesquisa possam prestar apoio técnico e operacional aos 

estados e municípios na implementação da alimentação saudável nas escolas, incluindo a 

capacitação de profissionais de saúde e de educação, merendeiras, cantineiros, conselheiros de 

alimentação escolar e outros profissionais interessados. 

Parágrafo único. Para fins deste artigo, os órgãos envolvidos poderão celebrar 

convênio com as referidas instituições de ensino e pesquisa. 

 

Art. 9º Definir que a avaliação de impacto da alimentação saudável no ambiente 

escolar deva contemplar a análise de seus efeitos a curto, médio e longo prazos e deverá 

observar os indicadores pactuados no pacto de gestão da saúde. 

 

Art. 10º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA 

Ministro de Estado da Saúde 

Interino 

 

FERNANDO HADDAD 

Ministro Estado da Educação 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 38, DE 16 DE JULHO DE 2009 
Revogada pela Resolução 26/2013/FNDE/MEC 

 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar aos alunos da educação básica no 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - 

PNAE. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, INTERINO, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 14, Seção IV, do Anexo I, do Decreto nº 

6.319, de 20 de dezembro de 2007, republicado em 2 de abril de 2008, e os arts. 3º e 6º do 

Anexo da Resolução/CD/FNDE nº 31, de 30 de setembro de 2003; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, arts. 205 e 208, incisos IV 

e VII; 

 

CONSIDERANDO que a alimentação adequada é um direito fundamental do ser 

humano, reconhecido internacionalmente pela Declaração Universal dos Direitos Humanos 

(art. 25) e pelo Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais - PIDESC 

(art.11), sendo inerente à dignidade da pessoa humana e indispensável à realização dos 

direitos consagrados na Constituição Federal, devendo o poder público adotar as políticas e 

ações que se façam necessárias para promover e garantir a segurança alimentar e nutricional 

da população, como disposto na Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o Sistema 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 
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CONSIDERANDO que compete ao MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO propor 

ações educativas que perpassem pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e 

nutrição e a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e 

aprendizagem dentro da perspectiva do desenvolvimento de práticas saudáveis de vida e da 

segurança alimentar e nutricional, conforme disposto Lei nº 11.947, de 16 de junho de 

20097/2009, em seu art. 15; 

 

CONSIDERANDO a importância da intersetorialidade por meio de políticas, 

programas, ações governamentais e não governamentais para a execução do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, por meio de ações articuladas entre educação, 

saúde, agricultura, sociedade civil, ação social, entre outros; 

 

CONSIDERANDO o exercício do controle social, de caráter deliberativo, por 

meio da participação da comunidade, com a finalidade de garantir o acompanhamento e 

assessoramento da execução do PNAE; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento da Resolução CFN nº 358, de 18 de maio de 

2005, do Conselho Federal de Nutricionistas, que dispõe sobre as atribuições do nutricionista 

no âmbito do Programa de Alimentação Escolar e dá outras providências, resolve "AD 

REFERENDUM": 

 

Art. 1º Estabelecer as normas para a execução técnica e administrativa do PNAE e 

para a transferência de recursos financeiros, em caráter complementar, aos Estados, ao 

Distrito Federal, aos Municípios e às entidades federais, para a aquisição exclusiva de gêneros 

alimentícios. 

§ 1º A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever 

do Estado, e será promovida e incentivada, com vista ao atendimento dos princípios e das 

diretrizes estabelecidas nesta Resolução. 

§ 2º Para os efeitos desta Resolução, entende-se por alimentação escolar alimentos 

oferecidos no ambiente escolar, independentemente de sua origem, durante o período letivo, 

bem como as ações desenvolvidas tendo como objeto central a alimentação e nutrição na 

escola, atendendo todas as normas contidas nesta Resolução. 

§ 3º A educação básica é formada pela educação infantil, ensino fundamental e 

ensino médio, conforme art. 21, inciso I, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

incluindo as modalidades de ensino de educação de jovens e adultos. 

 

I - DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES DO PROGRAMA 

 

Art. 2º São princípios do PNAE: 

I - o direito humano à alimentação adequada, visando garantir a segurança 

alimentar e nutricional dos alunos; 

II - a universalidade do atendimento da alimentação escolar gratuita, a qual 

consiste na atenção aos alunos matriculados na rede pública de educação básica; 

III - a eqüidade, que compreende o direito constitucional à alimentação escolar, 

com vistas à garantia do acesso ao alimento de forma igualitária; 

IV - a sustentabilidade e a continuidade, que visam ao acesso regular e 

permanente à alimentação saudável e adequada; 

V - o respeito aos hábitos alimentares, considerados como tais, as práticas 

tradicionais que fazem parte da cultura e da preferência alimentar local saudáveis; 



20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3606/2015 

VI - o compartilhamento da responsabilidade pela oferta da alimentação escolar e 

das ações de educação alimentar e nutricional entre os entes federados, conforme disposto no 

art. 208 da Constituição Federal; e 

VII - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das 

ações realizadas pelos Estados, Distrito Federal e Municípios para garantir a execução do 

Programa. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5853, DE 04 DE JUNHO DE 2001 
 

Dispõe sobre os critérios de concessão de 

serviços de lanches e bebidas, nas unidades 

educacionais, localizadas no município de 

florianópolis. 

 

Faço saber a todos os habitantes do Município de Florianópolis, que a CÂMARA 

DE VEREADORES aprovou e eu sanciono a seguinte Lei, 

 

Art. 1º Os serviços de lanches e bebidas, nas unidades educacionais públicas e 

privadas que atendem a educação básica, localizada no Município de Florianópolis, deverão 

obedecer os padrões de qualidade nutricional, indispensáveis ao escolar. 

 

Art. 2º Fica permitida a comercialização dos seguintes alimentos nos serviços de 

lanches e bebidas das escolas: 

a) Cachorro Quente; 

b) Bolachas e Biscoitos; 

c) Sanduíches; 

d) Sucos naturais e/ou concentrados; 

e) Achocolatados; 

f) Salgados assados; 

g) Bebidas láctea e iogurte; 

h) Pipoca (milho); 

i) Bolo simples; 

j) Frutas. 

§ 1º - Fica expressamente proibida a comercialização dos seguintes alimentos e 

bebidas: (Renumerado de acordo com a Lei CMF nº 948/2003) 

a) Bebidas alcoólicas; 

b) Balas, pirulitos e gomas de mascar; 

c) Refrigerantes e sucos artificiais; 

d) Salgadinhos industrializados; 

e) Salgados fritos; 

f) Pipocas industrializadas. 

§ 2º - É obrigatório o fornecimento de hortaliças, legumes e frutas exclusivamente 

de origem orgânica na merenda em todas as unidades escolares do município de 

Florianópolis. (Incluído pela Lei nº 948/2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.061, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2001 
 

Dispõe sobre critérios de concessão de 

serviços de lanches e bebidas nas unidades 

educacionais, localizadas no Estado de Santa 

Catarina. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembléia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os serviços de lanches e bebidas nas unidades educacionais públicas e 

privadas que atendam a educação básica, localizadas no Estado de Santa Catarina, deverão 

obedecer a padrões de qualidade nutricional e de vida indispensáveis à saúde dos alunos. 

 

Art. 2° Atendendo ao preceito nutricional e de acordo com o artigo anterior, fica 

expressamente proibida, nos serviços de lanches e bebidas ou similares, a comercialização do 

seguinte: 

a) bebidas com quaisquer teores alcóolicos; 

b) balas, pirulitos e gomas de mascar; 

c) refrigerantes e sucos artificiais; 

d) salgadinhos industrializados; 

e) salgados fritos; e 

f) pipocas industrializadas. 

§ 1º O estabelecimento alimentício deverá colocar a disposição dos alunos dois 

tipos de frutas sazonais, objetivando a escolha e o enriquecimento nutritivo dos mesmos. 

§ 2º É vedada a comercialização de alimentos e refrigerantes que contenham em 

suas composições químicas, nutrientes que sejam comprovadamente prejudiciais à saúde. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.423, 02 DE JUNHO DE 2004 
 

Dispõe que os serviços de lanches nas 

unidades educacionais públicas e privadas que 

atendam a educação básica, localizadas no 

Estado, deverão obedecer a padrões de 

qualidade nutricional e de vida, indispensáveis 

à saúde dos alunos. 

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º. Os serviços de lanches e bebidas nas unidades educacionais públicas e 

privadas que atendam a educação básica, localizadas no Estado do Paraná, deverão obedecer a 

padrões de qualidade nutricional e de vida indispensáveis à saúde dos alunos. 

 

Art. 2º. Atendendo ao preceito nutricional e de acordo com o artigo anterior, fica 

expressamente proibida, nos serviços de lanches e bebidas ou similares, a comercialização do 

seguinte: 
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a) bebidas com quaisquer teores alcoólicos; 

b) balas, pirulitos e gomas de mascar; 

c) refrigerantes e sucos artificiais; 

d) salgadinhos industrializados; 

e) salgados fritos; e 

f) pipocas industrializadas. 

§ 1º. O estabelecimento alimentício deverá colocar a disposição dos alunos dois 

tipos de frutas sazonais, objetivando a escolha e o enriquecimento nutritivo dos mesmos. 

§ 2º. É vedada a comercialização de alimentos e refrigerantes que contenham em 

suas composições químicas, nutrientes que sejam comprovadamente prejudiciais à saúde. 

 

Art. 3º. Os proprietários desses estabelecimentos deverão garantir a qualidade 

higiênico-sanitário e nutricional dos produtos comercializados. 

 

Art. 4º. Um mural de um metro de altura por um metro de comprimento deverá ser 

fixado em local próprio e visível, rente ao estabelecimento, para divulgação e informações 

pertinentes a assuntos relacionados com a área alimentícia. 

 

Art. 5º. Os estabelecimentos só poderão funcionar mediante alvará sanitário, 

expedido pelo Órgão Estadual responsável pela Vigilância Sanitária ou a quem esta designar. 

 

Art. 6º. Os estabelecimentos já existentes terão um prazo de cento e oitenta dias 

para regularem e adequarem suas situações, dentro dos critérios estabelecidos. 

 

Art. 7º. A abertura de novos estabelecimentos só poderão ocorrer mediante a 

emissão do alvará sanitário expedido pela Diretoria Estadual de Vigilância Sanitária ou por 

quem esta designar. 

  

Art. 8º. O não cumprimento dos critérios estabelecidos por esta lei acarretará a 

aplicação de sanções previstas pela Diretoria Estadual de Vigilância Sanitária. 

 

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 02 de junho de 2004. 

 

Roberto Requião 

Governador do Estado 

 

Mauricio Requião de Mello e Silva 

Secretário de Estado da Educação 

 

Caíto Quintana 

Chefe da Casa Civil 

 

LEI Nº 14.855, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005  

 

Dispõe sobre padrões técnicos de qualidade 

nutricional, a serem seguidos pelas 

lanchonetes e similares, instaladas nas escolas 
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de ensino fundamental e médio, particulares e 

da rede pública. 

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ decretou e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1°. As lanchonetes e similares, instaladas nas escolas de ensino fundamental e 

médio, particulares e da rede pública, deverão seguir padrões técnicos de qualidade 

nutricional que assegurem a saúde dos consumidores, de modo a prevenir a obesidade, 

diabetes, hipertensão, problemas do aparelho digestivo e outros. 

 

Art. 2°. É vedada a comercialização de alimentos e bebidas de alto teor de gordura 

e açucares, ou contendo em suas composições substâncias químicas sintéticas ou naturais, que 

possam ser inconvenientes à boa saúde, segundo critérios técnicos, tais como os seguintes 

produtos: 

I - balas, pirulitos e gomas de mascar; 

II - chocolates, doces à base de goma, caramelos; 

III - refrigerantes, sucos artificiais, refrescos a base de pó industrializado; 

IV - salgadinhos industrializados, biscoitos recheados; 

V - salgados e doces fritos; 

VI - pipocas industrializadas; 

VII - alimentos com mais de 3 g. (três gramas) de gordura em 100 kcal (cem 

kilocalorias) do produto; 

VIII - alimentos com mais de 160 mg (cento e sessenta miligramas) de sódio e 

100 kcal (cem kilocalorias) do produto; 

IX - alimentos que contenham corantes e antioxidantes artificiais; 

X - alimentos sem a indicação de origem, composição nutricional e prazo de 

validade. 

Paráfrafo único. Ficam liberados para o consumo, dentre outros, observadas as 

restrições desta lei, nos estabelecimentos de que trata, os seguintes itens: 

1. pães em geral, pão de batata, pão de queijo, pão de mel, pão doce recheado com 

frutas ou geléia; 

2. bolacha "Maria"; biscoito de maisena, "creem cracker", água e sal, de polvilho, 

biscoito doce sem recheio; 

3. bolos de massa simples com recheio de frutas, geléias e legumes; 

4. cereais integrais em flocos ou em barras; 

5. pipoca natural sem gordura; 

6. frutas "in natura" ou secas; 

7. picolé de frutas; 

8. queijo branco, ricota; 

9. frango, peito de peru; 

10. atum, ovo cozido, requeijão; 

11. pasta de soja; 

12. legumes e verduras; 

13. manteiga, margarina; 

14. creme vegetal; 

15. salgadinhos assados, com pouco teor de gordura; 

16. suco de frutas naturais; 

17. bebidas lácteas, leite fermentado, achocolatados; 

18. iogurte; 
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19. água de coco; 

20. chá, mate, café. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.508, DE 11 DE JANEIRO DE 2015 

 
Proíbe a comercialização, aquisição, confecção 

e distribuição de produtos que colaborem para 

a obesidade infantil, em bares, cantinas e 

similares instalados em escolas públicas e 

privadas do Estado do Rio de Janeiro, na 

forma que menciona. 

 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º Fica proibido comercializar, adquirir, confeccionar e distribuir produtos 

que colaborem para a obesidade infantil, em bares, cantinas e similares instalados em escolas 

públicas e privadas situadas no Estado do Rio de Janeiro. 

 

Art. 2.º Incluem-se no disposto do “caput” do artigo 1.º os seguintes produtos: 

salgadinhos, balas, chocolates, doces à base de goma, goma de mascar, pirulito, caramelo, 

refresco de pó industrializado, refrigerantes, qualquer alimento manipulado na escola ou em 

ambiente não credenciado para confecção de preparação alimentícia, bebidas alcoólicas, 

alimentos com mais de 3 (três) gramas de gordura em 100 (cem) kcal do produto, com mais 

de 160 (cento e sessenta) mg de sódio em 100 (cem) kcal do produto e alimentos que 

contenham corantes, conservantes ou antioxidantes artificiais (observada a rotulagem 

nutricional disponível nas embalagens), alimentos sem rotulagem, composição nutricional e 

prazo de validade. 

Parágrafo único. Fica igualmente proibido divulgar propaganda de quaisquer 

produtos constantes do art. 2.º nas dependências das escolas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 18.372, DE 04 DE SETEMBRO DE 2009 
 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 15.072, de 5 de 

abril de 2004, que dispõe sobre a promoção da 

educação alimentar e nutricional nas escolas 

públicas e privadas do sistema estadual de 

ensino. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu 

nome, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica acrescentado à Lei nº 15.072, de 5 de abril de 2004, o seguinte art. 3º-

A: 
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"Art. 3º-A. Os lanches e as bebidas fornecidos e comercializados nas escolas 

das redes pública e privada do Estado serão preparados conforme padrões de 

qualidade nutricional compatíveis com a promoção da saúde dos alunos e a 

prevenção da obesidade infantil. 

§ 1º São vedados, nos estabelecimentos a que se refere o caput deste artigo, 

o fornecimento e a comercialização de produtos e preparações com altos 

teores de calorias, gordura saturada, gordura trans, açúcar livre e sal, ou com 

poucos nutrientes, nos termos de regulamento. 

§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o infrator às 

penalidades previstas na legislação sanitária."(nr) 

 

Art. 2º A alteração efetivada por esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após 

a data de sua publicação. 

 

Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 4 de setembro e 2009; 221º da 

Inconfidência Mineira e 188º da Independência do Brasil. 

 

AÉCIO NEVES 

Danilo de Castro 

Renata Maria Paes de Vilhena 

Vanessa Guimarães Pinto 

 

LEI Nº 4.992, DE 30 DE SETEMBRO DE 2011 
 

Define normas para a comercialização de 

alimentos nas cantinas comerciais da rede 

pública e instituições privadas de educação 

básica de campo grande-ms e dá outras 

providências. 

 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu, NELSON TRAD 

FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, Capital do Estado de Mato 

Grosso do Sul sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Ficam definidas normas para a comercialização de alimentos oferecidos 

nas cantinas comerciais das unidades escolares de Campo Grande-MS. 

 

Art. 2º A promoção da alimentação saudável no âmbito das instituições que 

oferecem a educação básica, compreendida pela educação infantil, ensino fundamental e 

ensino médio da rede pública e instituições privadas do município de Campo Grande é 

regulada por esta Lei. 

Parágrafo único. As ações relativas à promoção da alimentação saudável deverão 

envolver toda a comunidade escolar, compreendida pelos alunos e suas famílias; professores e 

funcionários da escola; e proprietários, permissionários, locatários e funcionários de cantinas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.146, DE 19 DE AGOSTO DE 2013 
 

Estabelece diretrizes para a promoção da 

alimentação saudável nas escolas da rede de 

ensino do Distrito Federal. 

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º A promoção da alimentação saudável nas escolas de educação infantil e de 

ensino fundamental e médio das redes pública e privada do Distrito Federal é regulada por 

esta Lei. 

Parágrafo único. As ações relativas à promoção da alimentação saudável devem 

envolver toda a comunidade escolar, alunos e suas famílias, professores, funcionários da 

escola, proprietários e funcionários de cantinas escolares. 

 

Art. 2º As cantinas escolares e qualquer outro comércio de alimentos que se 

realize no ambiente escolar devem obedecer aos princípios desta Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.431, DE 20 DE JANEIRO DE 2015 
 

Proíbe cantinas e lanchonetes instaladas em 

escolas públicas e privadas de educação 

infantil, fundamental e média, de venderem 

bebidas com baixo teor nutricional, como os 

refrigerantes. 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 

PARAÍBA 
Faz saber que a Assembleia Legislativa decreta, e eu, em razão da sanção tácita, 

nos termos do § 1º do Art. 196 da Resolução nº 1.578/2012 (Regimento Interno) c/c o § 7º do 

art. 65, da Constituição Estadual, Promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica proibida a venda de refrigerantes nas cantinas e lanchonetes instaladas 

emescolas públicas e privadas de educação infantil, fundamental e média. 

 

Art. 2º Os estabelecimentos que não observarem o dispositivo desta Lei, estarão 

sujeitos às punições previstas pela legislação sanitária e poderão perder a licença ou o alvará 

de funcionamento. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


